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EMENDA 
 
 
 
 

Suprime o art. 9º do Projeto de Lei nº 8.046, 
de 2010.  

 
 
 
 
 
Suprima-se o art. 9º do Projeto de Lei nº 8.046, de 2010, renumerando-se os 
seguintes. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
A redação e o objeto do art. 9º já são tratados no art. 10 e Parágrafo único, 
sendo este mais explícito. 
 
 

 
 
 
Assim, para evitar repetições inúteis, quando o dispositivo tratado contém o 
mesmo objetivo, quando submetido a uma interpretação teleológica, 



aconselhável que se expurgue aquele que proponha a redação mais restritiva, 
como é o caso do art. 9º, objeto da presente emenda.  
 
 

Sala da Comissão, em      de setembro de 2011. 
 
 

Reinaldo Azambuja 
Deputado Federal 
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